
 

  
 

  

2016 

Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe 

26/4/2016 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

GOVERNO DO 
TRABALHO  

PAZ E 
TRANSPARENCIA  

http://www.saofelixdocoribe.ba.gov.br/portal1/intro.asp?iIdMun=100129355
http://www.saofelixdocoribe.ba.gov.br/portal1/intro.asp?iIdMun=100129355
http://www.saofelixdocoribe.ba.gov.br/portal1/intro.asp?iIdMun=100129355
http://www.saofelixdocoribe.ba.gov.br/portal1/intro.asp?iIdMun=100129355
http://www.saofelixdocoribe.ba.gov.br/portal1/intro.asp?iIdMun=100129355


Diário Oficial do 

Município 

Avenida Luis Eduardo Magalhães, S/N – Centro, São Felix do Coribe – Bahia. 
www.saofelixdocoribe.ba.gov.br / Tel.: (77)3491-2921 

E-mail: diario.oficial@saofelixdocoribe.ba.gov.br 

 ASSINATURA DIGITAL - ICP/BRASIL:  EE5860800A6A86738693F6EAB55CB832 
   

SÃO FÉLIX DO CORIBE 

São Felix do Coribe/Bahia 
                      Terça-feira, 26 de Abril de 2016. 

Nº 000476/ Ano: V 

Diário Oficial do 

Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE 

ESTADO DA BAHIA 

 

 Lei Municipal Nº 375 de 17 de Março de 2011  

Decreto 42 de 09 de Maio de 2012 

ANO V 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

2016 São Felix do Coribe-Bahia, 26 de Abril de 2016 - Terça-Feira. Nº 000476 

NOTÍCIAS  ............................................................................................................................................... N/C 

LEIS MUNICIPAIS ................................................................................................................................. 02 

DECRETOS .............................................................................................................................................. 05 

PORTARIAS ............................................................................................................................................ N/C 

AVISOS DE LICITAÇÕES...................................................................................................................  N/C 

AVISOS DE ERRATAS DE LICITAÇÕES ......................................................................................... N/C 

ATOS DE HOMOLOGAÇÃO ............................................................................................................... N/C 

QDD – QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA ................................................................. N/C 

EDITAIS ................................................................................................................................................... N/C 

DISTRATO DE CONTRATOS............................................................................................................. N/C 

EXTRATOS DE CONTRATOS............................................................................................................ N/C 

RESUMOS DE CONTRATOS ............................................................................................................... N/C 

RESUMOS DE ERRATACONTRATOS .............................................................................................. N/C 

RESUMOS DE ADITIVOS .................................................................................................................... N/C 

RESUMOS DE ADJUDICAÇÃO.......................................................................................................... N/C 

RESUMOS DE DISPENSAS .................................................................................................................. N/C 

RESUMOS DE INEXIBILIDADE........................................................................................................ N/C 

RESUMOS DE ERRATA DEINEXIBILIDADE ................................................................................. N/C 

RESULTADO DE JULGAMENTOS.................................................................................................... N/C 

RESUMOS DE HOMOLOGAÇÃO ...................................................................................................... N/C 

RGF - RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL ..................................................................................... N/C 

RREO - RELATÓRIOS RESUMIDOS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA ............................... N/C 

RESUMO FINANCEIRO ....................................................................................................................... N/C 

ATAS E RESOLUÇÕES ......................................................................................................................... N/C 

  OUTROS ATOS ....................................................................................................................................... N/C 

  COMUNICADOS ..................................................................................................................................... 01 

http://portal.cnm.org.br/sites/9800/9804/LEIS/lei37517032011.pdf
http://portal.cnm.org.br/sites/9800/9804/decretos/ano_2012/DECRETOn%BA42_Regula_Imprensa_Oficial.pdf


Diário Oficial do 

Município 

Avenida Luis Eduardo Magalhães, S/N – Centro, São Felix do Coribe – Bahia. 
www.saofelixdocoribe.ba.gov.br / Tel.: (77)3491-2921 

E-mail: diario.oficial@saofelixdocoribe.ba.gov.br 

 ASSINATURA DIGITAL - ICP/BRASIL:  EE5860800A6A86738693F6EAB55CB832 
   

SÃO FÉLIX DO CORIBE 

São Felix do Coribe/Bahia 
                      Terça-feira, 26 de Abril de 2016. 

Nº 000476/ Ano: V 

LEIS MUNICIPAIS 

Lei n.º 591 de 18 de Abril de 2016. 

 
 
Altera a redação do inciso II do Arts. 51 da Lei Municipal 
nº 583/2015, e dá outras providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de São Félix do Coribe Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º O Inciso II do Artigo 51 da Lei Municipal n.º583/2015, que “Dispõe sobre a 
Restruturação do Regime Próprio de Previdência Social do Município de São Felix do 
Coribe/BA”, passa a vigorar respectivamente com as seguintes redações: 

 
“Art. 51. .............................................................”. 

 

“II – Caberá do mesmo modo, aos setores mencionados no inciso I, recolher ao 
IMUPRE ou a estabelecimento de crédito indicado, até o dia 30 (trinta) do mês 
subsequente, a importância arrecadada na forma do item anterior, juntamente com 
as contribuições previstas no inciso IV do art. 48, conforme o caso” 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia. 
 

Em 18 de Abril de 2016. 
 
 
 
 

Moacir Pimenta Montenegro 
Prefeito Municipal 
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Lei n.° 592 de 18 de Abril de 2016 
 

 
Dá nova redação ao Artigo 73 e §5º e acrescenta o 
§6º na Lei Municipal nº583/2015 que Reestrutura o 
Regime Próprio da Previdência Social – IMUPRE e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, Estado da Bahia, no uso 

da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 
de São Félix do Coribe aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
           Art. 1º - O Artigo 73 da Lei Municipal  n.º 583/2016 que Reestrutura o Regime Próprio 
da Previdência Social – IMUPRE, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 73. Ficam criados os cargos de Função Gratificada de Diretor Executivo e 
Tesoureiro do IMUPRE, nos termos da Lei, serão providos de livre nomeação e 
exoneração pelo Prefeito Municipal, que serão ocupados por servidores efetivos. 
 
§1º  ......................................................... ; 
§2º  ......................................................... ; 
§3º  ......................................................... ; 
§4º  ......................................................... ; 
 
§ 5º O Tesoureiro do IMUPRE, nomeado para função gratificada, receberá seus 
vencimentos pelo órgão de origem e terá direito a uma gratificação por função que será 
a diferença entre a remuneração do cargo de função gratificada do IMUPRE menos o 
vencimento recebido pelo órgão de origem, que será paga pelo IMUPRE. 
 
§6º - Valor da remuneração do cargo de função gratificada de tesoureiro do IMUPRE é 
de R$1.800,00. 

 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
            
          Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia. 
 
          Em 18 de Abril de 2016.  

 
                                    
 

Moacir Pimenta Montenegro 
Prefeito Municipal 
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DECRETOS 

DECRETO N.º 776 de 04 de Abril de 2016. 
 

Dispõe sobre a Homologação do processo de Aposentadoria 

por Invalidez do servidor: Sr. JAILSON DE SOUZA 

MARTINS e dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de São Felix do Coribe, no uso de suas atribuições legais e 

fundamentado no Art.40 § 1º, inciso I, da Constituição Federal 88 com redação da EC nº 

41/2003, que regula o Regime Próprio de Previdência Social, combinado com Art.17 da Lei 

Municipal nº 275/2006, que trata sobre o plano de cargo, carreira e vencimentos da 

Previdência Municipal;  

 

DECRETA: 

                     

            Art. 1º - Fica homologado o processo de Aposentaria por Invalidez do servidor Sr. 

JAILSON DE SOUZA MARTINS, com matricula nº 622, portador de RG nº 0806217243 

SSP/BA e CPF nº 802.204.795-34, efetiva no cargo de PROFESSOR, em conformidade com 

o que concede a Portaria nº 008 de 01 de Abril de 2016, emitida pelo Instituto Municipal de 

Previdência Social de Servidores do Município de São Félix do Coribe – IMUPRE. O valor dos 

proventos do presente benefício será PROPORCIONAL ao total da remuneração recebida na 

data anterior do requerimento, no valor de R$ 880,00 que serão pagos pelo Instituto Municipal 

de Previdência Social – IMUPRE, de São Félix do Coribe – BA, a partir de 01 de Abril de 

2016. 

 

 Art. 2º - O benefício será reajustado para preservar-lhe, em caráter permanente, o 

valor real, conforme o Art.40 § 8º da Constituição Federal 88 (redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41/2003).     

 
 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário.    

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe - BA, Estado da Bahia. 
 
 Em 04 de Abril de 2016. 
 
 

Moacir Pimenta Montenegro 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 777 de 04 de Abril de 2016. 
 

Dispõe sobre a Homologação do processo de Aposentadoria 

por Invalidez do servidor: Sr. JAILSON DE SOUZA 

MARTINS e dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de São Felix do Coribe, no uso de suas atribuições legais e 

fundamentado no Art.40 § 1º, inciso I, da Constituição Federal 88 com redação da EC nº 

41/2003, que regula o Regime Próprio de Previdência Social, combinado com Art.17 da Lei 

Municipal nº 275/2006, que trata sobre o plano de cargo, carreira e vencimentos da 

Previdência Municipal;  

 

DECRETA: 

                     

            Art. 1º - Fica homologado o processo de Aposentaria por Invalidez do servidor Sr. 

JAILSON DE SOUZA MARTINS, com matricula nº 954, portador de RG nº 0806217243 

SSP/BA e CPF nº 802.204.795-34, efetiva no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 

em conformidade com o que concede a Portaria nº 009 de 01 de Abril de 2016, emitida pelo 

Instituto Municipal de Previdência Social de Servidores do Município de São Félix do Coribe – 

IMUPRE. O valor dos proventos do presente benefício será PROPORCIONAL ao total da 

remuneração recebida na data anterior do requerimento, no valor de R$ 880,00 que serão 

pagos pelo Instituto Municipal de Previdência Social – IMUPRE, de São Félix do Coribe – BA, 

a partir de 01 de Abril de 2016. 

 

 Art. 2º - O benefício será reajustado para preservar-lhe, em caráter permanente, o 

valor real, conforme o Art.40 § 8º da Constituição Federal 88 (redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41/2003).     

 
 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário.    

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe - BA, Estado da Bahia. 
 
 Em 04 de Abril de 2016. 
 
 

Moacir Pimenta Montenegro 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 778 de 04 de Abril de 2016. 
 

Dispõe sobre a Homologação do processo de Aposentadoria 

por IDADE da servidora: Sra. RITA TÉLES DE SANTANA e 

dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de São Felix do Coribe, no uso de suas atribuições legais e 

fundamentado no Art.40 § 1º, inciso I, da Constituição Federal 88 com redação da EC nº 

41/2003, que regula o Regime Próprio de Previdência Social, combinado com Art.17 da Lei 

Municipal nº 275/2006, que trata sobre o plano de cargo, carreira e vencimentos da 

Previdência Municipal;  

 

DECRETA: 

                     

            Art. 1º - Fica homologado o processo de Aposentaria por IDADE da servidora Sra. 

RITA TÉLES DE SANTANA, com matricula nº 174, portador de RG nº 2404755 SSP/BA e 

CPF nº 411.111.095-91, efetiva no cargo de MERENDEIRA, em conformidade com o que 

concede a Portaria nº 007 de 01 de Abril de 2016, emitida pelo Instituto Municipal de 

Previdência Social de Servidores do Município de São Félix do Coribe – IMUPRE. O valor dos 

proventos do presente benefício será PROPORCIONAL ao total da remuneração recebida na 

data anterior do requerimento, no valor de R$ 880,00 que serão pagos pelo Instituto Municipal 

de Previdência Social – IMUPRE, de São Félix do Coribe – BA, a partir de 01 de Abril de 

2016. 

 

 Art. 2º - O benefício será reajustado para preservar-lhe, em caráter permanente, o 

valor real, conforme o Art.40 § 8º da Constituição Federal 88 (redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41/2003).     

 
 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário.    

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe - BA, Estado da Bahia. 
 
 Em 04 de Abril de 2016. 
 
 

Moacir Pimenta Montenegro 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 779 de 04 de Abril de 2016. 
 

Dispõe sobre a Homologação do processo de Aposentadoria 

por IDADE da servidora: Sra. EVA NEIDE BARBOSA DE 

MATOS e dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de São Felix do Coribe, no uso de suas atribuições legais e 

fundamentado no Art.40 § 1º, inciso I, da Constituição Federal 88 com redação da EC nº 

41/2003, que regula o Regime Próprio de Previdência Social, combinado com Art.17 da Lei 

Municipal nº 275/2006, que trata sobre o plano de cargo, carreira e vencimentos da 

Previdência Municipal;  

 

DECRETA: 

                     

            Art. 1º - Fica homologado o processo de Aposentaria por IDADE da servidora Sra. 

EVA NEIDE BARBOSA DE MATOS, com matricula nº 452, portador de RG nº 3562156 

SSP/BA e CPF nº 247.571.875-72, efetiva no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVEROS, 

em conformidade com o que concede a Portaria nº 010 de 04 de Abril de 2016, emitida pelo 

Instituto Municipal de Previdência Social de Servidores do Município de São Félix do Coribe – 

IMUPRE. O valor dos proventos do presente benefício será PROPORCIONAL ao total da 

remuneração recebida na data anterior do requerimento, no valor de R$ 880,00 que serão 

pagos pelo Instituto Municipal de Previdência Social – IMUPRE, de São Félix do Coribe – BA, 

a partir de 04 de Abril de 2016. 

 

 Art. 2º - O benefício será reajustado para preservar-lhe, em caráter permanente, o 

valor real, conforme o Art.40 § 8º da Constituição Federal 88 (redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41/2003).     

 
 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário.    

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe - BA, Estado da Bahia. 
 
 Em 04 de Abril de 2016. 
 
 

Moacir Pimenta Montenegro 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 787 de 18 de Abril de 2016. 
 

Dispõe sobre a Homologação do processo de Aposentadoria 

por TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO da servidora: Sra. MARIA 

DAS GRAÇAS BRITO RODRIGUES e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de São Felix do Coribe, no uso de suas atribuições legais e 

fundamentado no Art.40 § 1º, inciso I, da Constituição Federal 88 com redação da EC nº 

41/2003, que regula o Regime Próprio de Previdência Social, combinado com Art.17 da Lei 

Municipal nº 275/2006, que trata sobre o plano de cargo, carreira e vencimentos da 

Previdência Municipal;  

 

DECRETA: 

                     

            Art. 1º - Fica homologado o processo de Aposentaria por TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO da servidora: Sra. MARIA DAS GRAÇAS BRITO RODRIGUES, com 

matricula nº 760, portador de RG nº 13064421 SSP/BA e CPF nº 279.493.895-91, efetiva no 

cargo de PROFESSORA, em conformidade com o que concede a Portaria nº 011 de 06 de 

Abril de 2016, emitida pelo Instituto Municipal de Previdência Social de Servidores do 

Município de São Félix do Coribe – IMUPRE. O valor dos proventos do presente benefício 

será INTEGRAIS ao total da remuneração recebida na data anterior do requerimento, no valor 

de R$ 1.586,42 que serão pagos pelo Instituto Municipal de Previdência Social – IMUPRE, de 

São Félix do Coribe – BA, a partir de 06 de Abril de 2016. 

 

 Art. 2º - O benefício será reajustado para preservar-lhe, em caráter permanente, o 

valor real, conforme o Art.40 § 8º da Constituição Federal 88 (redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41/2003).     

 
 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário.    

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe - BA, Estado da Bahia. 
 
 Em 18 de Abril de 2016. 
 
 

Moacir Pimenta Montenegro 
Prefeito Municipal 
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